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Você lembra o que fez em 29 de ja-
neiro de 2024? O calendário marca 
uma segunda-feira comum. Mas não. 
Foi o dia em que Hind Rajab, uma me-
nina de 5 anos, pediu socorro por 3 ho-
ras aos voluntários da Cruz Vermelha e 
do Crescente Vermelho. Ela estava em 
um carro com cinco familiares já mor-
tos, atingidos por 355 tiros disparados 
pelo exército de Israel durante a inva-
são em Gaza.

Semana passada assisti A Voz de Hind 
Rajab, drama de 2025 dirigido pela tu-
nisiana Kaouther Ben Hania. O filme 
retrata o assassinato da menina pales-

tina, morta pelas Forças de Defesa de 
Israel. Recebeu o Prêmio Especial do 
Júri no Festival de Veneza, foi indica-
do ao Leão de Ouro e ovacionado por 
23 minutos e 50 segundos, tornando-
-se um dos mais aplaudidos da histó-
ria. Foi também a indicação da Tunísia 
ao Oscar de melhor filme internacio-
nal, com produção executiva de Brad 
Pitt e Joaquin Phoenix.

Na história a atuação da psicóloga é 
marcante. Profissionais e estudantes da 
área deveriam assistir. O mundo inteiro 
deveria. Mas talvez seja preciso reunir 
forças para encarar o terror imposto à 

população de Gaza. Quem apoia Israel 
não pode deixar de assistir. É um apelo.

Depois de sair do cinema, ouvi o nos-
so presidente da República, em Bogotá, 
afirmar que vivemos o maior número 
de conflitos globais desde a Segunda 
Guerra Mundial. Mas me recuperei um 
pouco do filme/realidade, com seu dis-
curso contundente por demais. E me 
lembrou Krenak, que esteve na Ufrgs 
há poucos dias, dizendo que as palavras 
podem manter vivas as narrativas que 
adiam o “fim do mundo”. Pois, alguém 
que não quer guerra com ninguém pre-
cisa mesmo governar.

Um filme que muda a vida

Patrícia Spindler Psicóloga
patriciaspindler@hotmail.com

O Júri é uma instituição secular no 
mundo. A legislação brasileira contem-
pla o Tribunal Júri na Constituição da 
República, precisamente, no bojo dos 
direitos e garantias fundamentais, es-
tabelecendo, no artigo 5°, inciso XXX-
VIII: “É reconhecida a instituição do 
júri, com a organização que lhe der a 
lei, assegurados: a) a plenitude de de-
fesa; b) o sigilo das votações; c) a sobe-
rania dos veredictos; d) a competência 
para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida”. O Tribunal do Júri é ins-
trumento de realização da liberdade.

Nada obstante, no dia 24 de mar-

ço de 2026, foi publicada a lei fede-
ral 15.358/2026, também conhecida 
como “Lei Antifacção”, com o intuito 
de encrudescer o tratamento penal e 
processual penal.

E, a novel legislação afastou o julga-
mento de alguns homicídios da compe-
tência do Tribunal do Júri, dizendo, em 
seu 2°, § 8º, o seguinte: “Os homicídios 
cometidos por membros de organiza-
ções criminosas ultraviolentas, grupo 
paramilitar ou milícia privada,ou sua 
tentativa, quando conexos aos crimes 
a que se refere este artigo, serão julga-
dos pelas Varas Criminais Colegiadas.

Ora, os homicídios praticados no 
contexto definido pela lei 15.358/2026 
ainda são homicídios, ou seja, ainda 
se inserem na definição constitucio-
nal de “crimes dolosos contra a vida”, 
a serem julgados pelo Tribunal do Jú-
ri.Mais: constituindo-se norma consti-
tucional definidora de direito e garan-
tia fundamental  por envolver direito 
e garantia fundamental da pessoa, a 
norma do artigo 5°, inciso XXXVIII, da 
Constituição Federal, constitui “cláu-
sula pétrea” e não pode ser removida 
da Constituição sequer por emenda 
constitucional.

Pois eu não sei se acontece com vo-
cês, mas eu não consigo entender a ve-
locidade da passagem do tempo. Não 
faz muito, comemoramos a passagem 
de ano e agora já estamos nas franjas 
da Páscoa.

Pessoalmente, mesmo sem entender 
esta rotação em ritmo de autódromo, 
costumo me associar ao girassol, que 
é grato por estar onde está, e espera 
o sol nascer, para, olho no olho  lhe 
agradecer por isto, assim como num 
mesmo movimento rotatório terrestre, 
o acompanha frontalmente até vê-lo 
ceder o lugar à noite. Mas, ao mesmo 

tempo, o girassol não esquece de se 
recompor e nos primeiros raios sola-
res, está lá dizendo: “Bom dia, obri-
gado por me deixar acompanhá-lo 
novamente”.

Neste período pascal em que nos 
encontramos, e que simboliza para os 
cristãos, a ressurreição, a vida, recebe-
mos um presente. Sim, Estância Velha 
conta desde 24 último, com mais uma 
escritora com o brilhantismo de nos-
sa Zmulti Editora, Zeni Matos estreia 
na literatura poética com Almas En-
trelaçadas e, então, lhes sugiro um belo 
presente, acompanhado do tradicio-

nal chocolate, para alegrar quem vo-
cê quer bem, basta entrar em contato 
com a escritora ou a editora.

Nunca é demais repetir nossa con-
sagrada escritora e poetisa Maria Car-
pes, quando ela ensina que “para saber 
se escreveste um livro ou um poema, o 
indício é sentir as entranhas esvazia-
das, caso contrário não houve fecun-
dação nem gestação”, e nossa nova es-
critora se esmerou nas letras.

Sua Páscoa e dos seus, certamente 
será mais feliz com uma taça de vinho 
e chocolate, acompanhado deste belo 
livro. Boa leitura!

A Lei Antifacção e o Tribunal do Júri

Uma Páscoa com livros
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�A Família Coelho 
se instalou em 

nossa casa e 
deseja uma Feliz 
Páscoa a todos!�

Rosângela 

Loeblein

Campo Bom

Eu, fotógrafo Envie sua fotografia (preferencialmente 
horizontal) para vidareal@gruposinos.com.br
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EDITAL Nº 072/2026 - CHAMAMENTO PÚBLICO
O Município de Canoas, torna pública, através da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, a abertura do processo para a premiação de 21 (vinte e uma) iniciativas,
atividades ou ações já realizadas por Pontos e Pontões de Cultura, nos termos da Política
Nacional de Cultura Viva. De acordo com a Lei Cultura Viva e com os regramentos deste
Edital, consideram-se como: Pontos de Cultura: entidades jurídicas de direito privado sem
fins lucrativos, grupos ou coletivos sem constituição jurídica, de natureza ou finalidade
cultural, que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas comunidades. Prazo
de inscrição: 31/03/2026 a 30/04/2026. As inscrições poderão ser realizadas através do
e-mail: pnab@canoas.rs.gov.br Edital: site www.canoas.rs.gov.br

Airton Souza
Prefeito Municipal

EDITAL N.º 033/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO - COMALTERAÇÕES
OBJETO: Contratação de solução integrada de segurança da informação, contemplando
licenciamento, aquisição de solução, atualização e suporte técnico especializado, com
vistas à proteção das estações de trabalho, servidores, inspeção e análise de segurança
em perímetros de redes para os sistemas de missão críticos da Prefeitura Municipal de
Canoas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Recebimento das propostas: até às 13 horas do dia 14/04/2026. Abertura das propostas:
às 13 horas e 01minuto do dia 14/04/2026. Início da disputa: às 13 horas e 15minutos do
dia 14/04/2026, no site https://pregaobanrisul.com.br/. Edital: site
www.canoas.rs.gov.br e https://pregaobanrisul.com.br/.

FERNANDAKAMIANECKY
Secretária Municipal de Licitações e Contratos
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